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§ 8º – O disposto neste artigo aplica-se, também, à extinção de crédito tributário não 

inscrito em dívida ativa, mediante dação em pagamento ao Estado de bens imóveis .” .
Art . 65 – Os incisos iii, iv e v do caput do art . 5º da Lei nº 14 .699, de 2003, passam a 

vigorar com a seguinte redação, e fica acrescentado ao artigo § 6º a seguir:
“Art . 5º – ( . . .)
iii – registro no Ativo Circulante, quando a destinação do bem for sua alienação, ou no 

Ativo Não Circulante pela incorporação patrimonial, quando para uso da administração pública;
IV – cadastramento e especificação técnica do bem adjudicado e recebido em pagamento, 

de maneira individualizada e pormenorizada, em sistema eletrônico de controle específico de amplo acesso aos 
órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta;

V – divulgação, no diário oficial do Estado ou em sistema eletrônico de controle específico, 
de aviso às entidades e aos órgãos públicos para que manifestem interesse na incorporação definitiva do bem 
para seus serviços, no prazo de trinta dias, devendo ser motivada a manifestação, com justificação do interesse 
e destinação a ser dada ao bem, assim como a viabilidade de permuta por outro bem .

( . . .)
§ 6º – A comissão permanente de que trata o caput será instituída no âmbito da Advocacia-

Geral do Estado, da Secretaria de Estado de Fazenda ou da Minas Gerais Participações S .A ., podendo, ainda, ser 
instituída enquanto comissão mista entre esses órgãos e entidade .” .

Art . 66 – Os incisos i e ii do art . 7º da Lei nº 14 .699, de 2003, passam a vigorar com a 
seguinte redação, e fica acrescentado ao artigo o parágrafo único a seguir:

“Art . 7º – ( . . .)
I – o bem, antes de cada leilão, será avaliado por servidor estadual, por profissional 

habilitado, por entidade especializada ou pela Minas Gerais Participações S .A .;
II – o leilão será realizado por servidor estadual, profissional habilitado ou entidade 

especializada contratados especificamente para essa finalidade ou pela Minas Gerais Participações S.A., 
admitida a forma eletrônica;

( . . .)
Parágrafo único – Na hipótese de leilão realizado pela Minas Gerais Participações S .A ., 

esta ficará responsável pela gestão do bem até a alienação.”.
Art . 67 – O caput do art . 11 da Lei nº 14 .699, de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação, e fica acrescentado ao artigo o § 4º a seguir:
“Art . 11 – Fica autorizada a compensação de créditos de precatórios judiciais com os 

débitos inscritos em dívida ativa, no prazo definido em regulamento, constituídos contra o credor original do 
precatório, seu sucessor ou cessionário .

( . . .)
§ 4º – Na hipótese de compensação de débito tributário inscrito em dívida ativa relativo 

ao imposto sobre a Propriedade de veículos Automotores – iPvA – com crédito de precatório judicial, não se 
aplica o disposto na alínea “a” do inciso ii do § 1º .” .

Art . 68 – Os incisos i e ii do caput e o § 1º do art . 10 da Lei nº 14 .937, de 2003, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 10 – ( . . .)
I – 4% (quatro por cento) para veículos automotores não especificados nos demais incisos 

deste artigo;
ii – 3% (três por cento) para furgão e caminhonete de cabine simples, exceto a 

estendida;
( . . .)
§ 1º – Para efeito de enquadramento dos veículos nas alíquotas de que trata este artigo, 

serão observados, subsidiariamente, os conceitos previstos na Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e nas normas do Conselho Nacional de Trânsito – Contran .” .

Art . 69 – O art . 20-A da Lei nº 14 .941, de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 20-A – As entidades de previdência complementar, seguradoras e instituições 

financeiras são responsáveis pela retenção e pelo recolhimento do ITCD devido a este Estado, na hipótese 
de transmissão causa mortis ou doação de bem ou direito sob sua administração ou custódia, inclusive aquele 
relativo aos planos de previdência privada e seguro de pessoas nas modalidades de Plano Gerador de Benefício 
Livre – PGBL –, vida Gerador de Benefício Livre – vGBL – ou semelhante, observados a forma, os prazos e 
as condições previstos em regulamento .

§ 1º – A responsabilidade pelo cumprimento total ou parcial da obrigação de que trata o 
caput fica atribuída ao contribuinte em caráter supletivo.

§ 2º – O responsável apresentará à Secretaria de Estado de Fazenda declaração de bens e 
direitos contendo, ao menos, a discriminação dos respectivos valores e a identificação dos participantes e dos 
beneficiários.

§ 3º – Sem prejuízo do disposto no § 2º, as entidades de previdência complementar, 
seguradoras e instituições financeiras prestarão informações sobre os planos de previdência privada e seguro de 
pessoas nas modalidades de PGBL, vGBL ou semelhante sob sua administração .” .

Art . 70 – Fica acrescentado à Lei nº 15 .273, de 2004, o seguinte art . 5º-A:
“Art . 5º-A – Sem prejuízo do disposto no art . 12, o pagamento à vista de débito tributário 

poderá ser efetuado com desconto de até 50% (cinquenta por cento), observados a forma, os limites, os prazos 
e as condições previstos em regulamento .” .

Art . 71 – O caput e os §§ 2º, 5º, 6º e 10 do art . 6º da Lei nº 15 .273, de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art . 6º – A Secretaria de Estado de Fazenda, observado o disposto nesta lei e no 
regulamento, poderá conceder parcelamento dos valores devidos .

( . . .)
§ 2º – As parcelas a que se refere o § 1º não poderão ser inferiores a:
i – em se tratando de pessoas físicas, 66 (sessenta e seis) unidades Fiscais do Estado de 

Minas Gerais – ufemgs; 
ii – em se tratando de contribuinte microempresa ou produtor rural, 83 (oitenta e três) 

ufemgs;
iii – em se tratando de pessoas não mencionadas nos incisos i e ii, 166 (cento e sessenta 

e seis) ufemgs .
( . . .)
§ 5º – O pagamento da primeira parcela poderá ser efetuado até o último dia do mês do 

protocolo do pedido de parcelamento, e as parcelas subsequentes vencerão no último dia de cada mês .
§ 6º – Sempre que a parcela for paga dentro do prazo a que se refere o § 5º, in fine, 

o pagamento de até 40% (quarenta por cento) do seu valor, observados a forma, os limites, os prazos e as 
condições previstos em regulamento, fica diferido para o vencimento da última parcela.

( . . .)
§ 10 – Os percentuais a que se refere o § 7º serão especificados em regulamento, 

proporcionalmente às multas e aos juros incidentes sobre o principal, preservado, em qualquer hipótese, o 
principal acrescido de juros calculados pela Taxa Selic, bem como, conforme o caso, do valor decorrente da 
aplicação dos percentuais constantes nas alíneas do inciso i do caput do art . 56 da Lei nº 6 .763, de 1975, ou do 
percentual constante no item 1 do § 4º do mesmo artigo, nos incisos i e ii do caput do art . 12 da Lei nº 14 .937, 
de 23 de dezembro de 2003, e nas alíneas do inciso i do caput do art . 22 da Lei nº 14 .941, de 29 de dezembro 
de 2003 .” .

Art . 72 – O art . 8º da Lei nº 15 .273, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 8º – No âmbito da Advocacia-Geral do Estado e da Secretaria de Estado de Fazenda, 

comissões para concessão de parcelamento específico decidirão, respectivamente, sobre o parcelamento de 
débitos inscritos e não inscritos em dívida ativa .

§ 1º – As comissões no âmbito da Advocacia-Geral do Estado e da Secretaria de Estado de 
Fazenda serão presididas, respectivamente, pelo Advogado-Geral Adjunto e pelo Secretário de Estado Adjunto 
de Fazenda e integradas por servidores públicos estaduais, em número a ser definido em regulamento, não 
inferior a três, incluindo o presidente .

§ 2º – Os membros das comissões terão mandato de um ano, renovável por igual período, 
exceto seus presidentes .

§ 3º – Ato conjunto do Advogado-Geral do Estado e do Secretário de Estado de Fazenda 
disciplinará o funcionamento das comissões de que trata o caput .” .

Art . 73 – O caput e os §§ 1º e 3º do art . 9º da Lei nº 15 .273, de 2004, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 9º – As comissões para concessão de parcelamento específico poderão conceder 
parcelamento diferenciado segundo as condições econômico-financeiras do requerente, observado o disposto 
nos §§ 4º a 8º do art . 6º desta lei .

§ 1º – As comissões poderão conceder parcelamento com prazo de até cento e oitenta 
meses .

( . . .)
§ 3º – Aplica-se aos parcelamentos concedidos pelas comissões a que se refere o caput o 

Bônus de Adimplência instituído por esta lei .” .
Art . 74 – Fica acrescentado à Lei nº 15 .273, de 2004, o seguinte art . 14-A:
“Art . 14-A – Os benefícios previstos nesta lei não se aplicam ao crédito tributário objeto 

de ação judicial que tenha por escopo matéria com decisão favorável à Fazenda Pública Estadual transitada em 
julgado .” .

Art . 75 – O art . 2º da Lei nº 19 .971, de 27 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 2º – Fica a Advocacia-Geral do Estado – AGE – autorizada a não ajuizar ação 
de cobrança judicial de crédito do Estado e de suas autarquias e fundações cujo valor seja inferior a 60 .000 
(sessenta mil) unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais – ufemgs –, devendo, em tal hipótese, adotar 
medidas alternativas de cobrança, tais como o protesto extrajudicial, observados a forma, o prazo e as condições 
previstos em regulamento .

§ 1º – O nome do devedor de crédito do Estado e de suas autarquias e fundações será 
incluído no Cadastro informativo de inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de Minas 
Gerais – Cadin-MG –, podendo o referido nome ser também incluído em qualquer outro cadastro informativo, 
público ou privado, de proteção ao crédito .

§ 2º – O pagamento do título apresentado para protesto será comunicado, no prazo de 
quarenta e oito horas, à AGE, para que se promova a exclusão do nome do devedor do cadastro de dívida ativa 
do Estado .

§ 3º – A AGE, quando inviável o protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa – 
CDA –, poderá promover a cobrança administrativa do crédito .

§ 4º – O previsto neste artigo não impede o ajuizamento de ação judicial com vistas à 
cobrança de crédito, por determinação do Advogado-Geral do Estado .

§ 5º – Decorrido o prazo prescricional, o protesto extrajudicial e a CDA serão cancelados, 
e o crédito, extinto, nos termos do art . 10 da Lei nº 13 .515, de 7 de abril de 2000, ressalvado o disposto no § 
4º .” .

Art . 76 – A alínea “a” do inciso iii do § 1º e o inciso ii do § 2º do art . 32 da Lei nº 21 .016, 
de 20 de dezembro de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 32 – ( . . .)
§ 1º – ( . . .)
iii – ( . . .)
a) à extinção do crédito tributário decorrente do estorno dos créditos de iCMS relativos 

à aquisição de mercadorias e bens empregados na construção, na ampliação, na reforma ou na manutenção de 
gasoduto, no período de 1º de junho de 2009 até a data prevista em decreto regulamentador deste dispositivo, 
mediante pagamento ou levantamento de depósito judicial com a consequente conversão em renda em favor 
do Estado;

( . . .)
§ 2º – ( . . .)
ii – o pagamento ou a protocolização da petição para o levantamento do depósito judicial 

e o cumprimento das condições previstas nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” do inciso iii do § 1º deverão ocorrer em 
prazo estabelecido em regulamento .” .

Art . 77 – O inciso ii do caput do art . 6º da Lei nº 21 .735, de 3 de agosto de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação, e ficam acrescentados ao artigo os §§ 5º, 6º e 7º a seguir:

“Art . 6º – ( . . .)
ii – de valor original igual ou inferior a r$5 .000,00 (cinco mil reais), inscrito ou não em 

dívida ativa, ajuizada ou não sua cobrança, cujo auto de fiscalização ou boletim de ocorrência e de infração 
tenha sido emitido entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2014 .

( . . .)
§ 5º – Na hipótese de o autuado não aquiescer à remissão de que trata este artigo e pretender 

dar prosseguimento a eventuais defesas ou recursos apresentados na esfera administrativa ou judicial, em face 
dos processos administrativos vinculados às entidades integrantes do Sistema Estadual do Meio Ambiente 
e recursos Hídricos – Sisema –, deverá manifestar-se expressamente nesse sentido, mediante requerimento 
protocolizado na Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – Semad –, no prazo 
estabelecido em regulamento .

§ 6º – Transcorrido o prazo a que se refere o § 5º sem que haja manifestação expressa do 
autuado, a penalidade aplicada será considerada definitiva e alcançada pela remissão do débito.

§ 7º – A remissão prevista no caput abrange os acordos, termos e instrumentos congêneres 
firmados em decorrência da lavratura de autos de infração, desde que observados os valores e as datas previstos 
nos incisos i e ii do caput .” .

Art . 78 – O caput e o § 2º do art . 10 da Lei nº 21 .735, de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte redação, e fica acrescentado ao artigo o § 8º a seguir:

“Art . 10 – O débito consolidado poderá ser pago:
i – à vista, com até 90% (noventa por cento) de redução dos acréscimos legais;
ii – em duas parcelas iguais e sucessivas, com até 80% (oitenta por cento) de redução dos 

acréscimos legais;
iii – em três parcelas iguais e sucessivas, com até 70% (setenta por cento) de redução dos 

acréscimos legais;
iv – em quatro parcelas iguais e sucessivas, com até 60% (sessenta por cento) de redução 

dos acréscimos legais;
v – em cinco parcelas iguais e sucessivas, com até 50% (cinquenta por cento) de redução 

dos acréscimos legais;
vi – em seis ou até sessenta parcelas iguais e sucessivas, com até 25% (vinte e cinco por 

cento) de redução dos acréscimos legais .
( . . .)
§ 2º – As reduções dos acréscimos legais a que se refere o caput não se acumulam com 

outras concedidas para o pagamento do crédito não tributário .
(…)
§ 8º – Os benefícios previstos neste artigo não se aplicam ao crédito não tributário objeto 

de ação penal por crime ambiental .” .
Art . 79 – Ficam revogados:


